
PORTARIA Nº. 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, 

MOHAMMAD, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que consta da Lei Municipal nº. 1.053 de 04/05/2007, bem como das 

alterações dadas pelas Leis nº. 1.163 de 04/05/2009 e Lei nº. 1.200 de 03/11/2009;

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Ficam DESIGNADOS

representantes dos seguintes segmentos que integram o Conselho do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

FUNDEB, as seguintes pessoas

 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

Titular: Valdete Regina de Jesus

Suplente: Teresa Cristina Farias Gomes

Titular: João Ferreira Fonseca;

Suplente: Ana Claudia Nascimento Silva Oliveira

 

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES

Titular: Zélia Vieira de Castro

 

PORTARIA Nº. 145/17, DE 23 DE JUNHO DE 2017 

 

“DESIGNA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 

DO FUNDEB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN 

, no uso de suas atribuições legais, e especialmente: 

o que consta da Lei Municipal nº. 1.053 de 04/05/2007, bem como das 

alterações dadas pelas Leis nº. 1.163 de 04/05/2009 e Lei nº. 1.200 de 03/11/2009;

DESIGNADOS, como membros TITULARES e SUPLENTES

representantes dos seguintes segmentos que integram o Conselho do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

es pessoas:  

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

Valdete Regina de Jesus; 

Teresa Cristina Farias Gomes; 

João Ferreira Fonseca; 

Ana Claudia Nascimento Silva Oliveira. 

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES 

Zélia Vieira de Castro; 

 

 

DESIGNA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 

DO FUNDEB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

ABDULJABAR GALVIN 

o que consta da Lei Municipal nº. 1.053 de 04/05/2007, bem como das 

alterações dadas pelas Leis nº. 1.163 de 04/05/2009 e Lei nº. 1.200 de 03/11/2009; 

TITULARES e SUPLENTES, os 

representantes dos seguintes segmentos que integram o Conselho do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 



Suplente: Simone Borges de Souza

 

REPRESENTANTES DOS DIRETORES

Titular: Solange Moreira Martins

Suplente: Rosilene Ferreira Mendes

 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO

Titular: Bruna Cristina Facco Ribeiro

Suplente: Dulcinea Barros Siqueira

 

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS

Titular: Janaina de Jesus Ferreira Bueno Marques

Suplente: Rosa Bastos da Silva

Titular: Rodrigo Marcel Barbosa dos Santos

Suplente: Fagner Alberto da Silva

 

REPRESENTANTES DOS 

Titular: José Luiz Pereira dos Santos

Suplente: Raquel Delatorre

Titular: Luciana Pires da Silva

Suplente: Veridhiany Santos de Oliveira

 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR

Titular: Ilda Augusto da Silva

Suplente: Maria Vera Alves

Simone Borges de Souza. 

REPRESENTANTES DOS DIRETORES 

Solange Moreira Martins; 

Rosilene Ferreira Mendes. 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS

Bruna Cristina Facco Ribeiro; 

Dulcinea Barros Siqueira. 

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS 

Janaina de Jesus Ferreira Bueno Marques; 

Rosa Bastos da Silva; 

Rodrigo Marcel Barbosa dos Santos; 

Fagner Alberto da Silva. 

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES 

José Luiz Pereira dos Santos; 

Raquel Delatorre; 

Luciana Pires da Silva; 

Veridhiany Santos de Oliveira. 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

Ilda Augusto da Silva; 

Maria Vera Alves. 

 

 

ADMINISTRATIVOS 



 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

  

 REGISTRE-SE, 

       PUBLIQUE-SE, 

       CUMPRA-SE 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

 

 

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de

costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data supra.

 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Jaciara-MT, 23 de Junho de 2017 

 

 

 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

CLAUDIO XIMENES LOPES 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de

costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de 


